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REGULAMENTO DE INTERCÂMBIOS 

ERASMUS 
 
 
O que é o ERASMUS 
 
Pela decisão 2006/1720/CE, de 15 de Novembro de 2006, o Parlamento Europeu 
instituiu um programa de acção no domínio da aprendizagem ao longo da vida, 
designado “Programa de Aprendizagem ao Longo da Vida”, que reúne todas as 
iniciativas de cooperação europeia no campo da instrução e da formação, durante o 
período de 2007/2013, renovado pela Carta Erasmus+ 2014/2020. 
 
O ERASMUS constitui um programa sectorial dentro do “Programa de 
Aprendizagem ao Longo da Vida” e tem como principais objectivos: 
 

 Promover a mobilidade dos estudantes e docentes universitários; 
 Reforçar a dimensão europeia do ensino de nível superior; 
 Encorajar a cooperação transnacional no que diz respeito à universidade; 
 Melhorar a transparência e o reconhecimento académico dos estudos e das 

qualificações no seio da União Europeia. 
 
O programa de mobilidade ERASMUS destina-se a todos os estudantes que estejam 
interessados em realizar os seus estudos, durante um período de tempo definido, 
numa Instituição de Ensino parceira. 
 
 
Requisitos Gerais de Admissibilidade 
(Outgoing Students)  
 
Para se candidatarem ao programa ERASMUS, os estudantes têm de reunir os 
seguintes requisitos: 
 

 Devem estar inscritos num ano de um Curso de Estudos da ESAD; 
 Devem ser cidadãos de um estado membro da União Europeia participante 

do referido programa; 
 Não podem ter beneficiado, imediatamente no ano anterior, do Estatuto de 

Estudante ERASMUS; 
 Não podem beneficiar, durante o período de Estatuto de Estudante 

ERASMUS, de outro contributo comunitário previsto em outros programas 
de mobilidade. 

 
 
Nota:  A duração do período de intercâmbio e do número de alunos 

participantes são definidos previamente no contrato institucional 
estabelecido com a universidade parceira; a mobilidade pode variar entre o 
mínimo de 3 e o máximo de 12 meses. 
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Procedimentos para Requerer um Intercâmbio 
 
Preencher o Formulário de Candidatura (disponível em www.fress.pt) e enviar por 
correio registado para: 
 
ESAD – Escola Superior de Artes Decorativas 
Rua João de Oliveira Miguens, 80,  
1350-187 Lisboa.  
 
respeitando o prazo de entrega estipulado anualmente para a apresentação das 
candidaturas. 
 
 
Selecção dos Candidatos 
 
A seriação dos candidatos é feita segundo a média ponderada da classificação 
obtida nas disciplinas concluídas até à data da candidatura. 
 
Os candidatos serão notificados dos resultados pela ESAD que não se 
responsabiliza no caso de recusa de candidatura por parte da Escola Anfitriã. 
 
 
Procedimentos para os Candidatos Seleccionados 
 
1. Enviar, por correio registado com aviso de recepção, para a Escola Anfitriã, os 

documentos que se seguem: 
 

 Curriculum Académico e Profissional completo (traduzido para Inglês) e 
respectivos Diplomas ou Certificados; 

 Carta de Motivação (em Inglês), evidenciando os motivos pelos quais 
escolheu o País, a Cidade e a Instituição que pretende frequentar; 

 Portfolio (no caso dos Cursos de Design); 
 Ficha de Inscrição da Escola Anfitriã preenchida, assinada e com fotografia. 

 
2. Tratar dos documentos necessários à inscrição na Instituição; 
 
3. Verificar se a Universidade de Acolhimento tem alojamento próprio ou se pode 

providenciar alojamento aos alunos de intercâmbio. Caso não se verifique 
nenhuma destas situações, a procura de alojamento fica a cargo do aluno; 

 
4. Marcar a viagem; 
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5. Elaborar um Plano de Estudos a realizar na Universidade Anfitriã. Este 

documento, designado por Acordo de Estudos (Learning Agreement), consiste 
num plano de equivalências entre as disciplinas da ESAD e as disciplinas que 
serão cursadas na Universidade Anfitriã. 

 
 
Cuidados a ter Antes da Partida 
 
O aluno deverá reunir todos os documentos necessários: 
 

 Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão e/ou Passaporte/Visto; 
 Fotografias recentes; 
 Declaração de Estudante ERASMUS emitida pela ESAD; 
 Documento comprovativo do período de estudos a realizar na Universidade 

Anfitriã que deverá ser preenchido e assinado antes do regresso; 
 Cartão Europeu de Saúde, solicitado antecipadamente na Segurança 

Social. 
 
 
Conselhos Úteis 
 
O aluno deverá assegurar-se que tem autonomia financeira para cobrir as despesas 
correntes (alimentação, transportes, material escolar, saúde, etc.), uma vez que o 
valor das bolsas destina-se a cobrir despesas suplementares (viagem incluída) e não 
a totalidades das despesas. O valor das bolsas é definido para cada ano 
académico e varia em função do país de destino e do número de meses de 
estadia. 
 
O aluno deverá possuir conhecimentos da língua do país para onde pretende ir 
estudar, ou deverá fazer essa aprendizagem, de preferência antes do começo das 
aulas. 
 
Aos alunos que vão ter oportunidade de viver uma experiência como a de Estudante 
ERASMUS, a ESAD deseja muitos sucessos, esperando que representem o melhor 
possível o nosso País e a nossa Escola, com espírito aberto, tolerante e 
responsável. 


